
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.650.016 - SP (2017/0016762-7)
  

RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE OURINHOS 
ADVOGADOS : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI  - SP138495 
   ANDRÉ MAURÍCIO DE QUEIROZ CONSTANTE E 

OUTRO(S) - SP161588 
INTERES.  : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S A 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial em que são partes UNIÃO e 
MUNICÍPIO DE OURINHOS, interposto contra julgado do E. TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, com a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. UNIÃO. TAXAS DE SERVIÇOS 
URBANOS. CDA - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 
EXCLUSÃO DO IPTU POSSIBILIDADE - ART. 2o, § 8o, DA LEI ?. 
6.830/80. PRESCRIÇÃO PARCIAL. NOTIFICAÇÃO - REMESSA DOS 
CARNES. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DA 
TAXA DE LIXO E TAXA DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIO.

1. A execução fiscal ora embargada foi inicialmente proposta em 
face de RFFSA, sucedida pela União em 2007, visando à cobrança de IPTU e 
Taxas de Serviços Urbanos, no valor de R$ 670,89 em nov/2003, conforme 
cópias das CDA's originárias acostadas às fls. 28/35.

2. O d. Juízo "a quo" julgou extinta a execução fiscal, sem 
julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo 
Civil, sob o fundamento de que "não há na CDA qualquer indicação de qual 
montante eqüivaleria ao imposto e qual se referiria a taxa e mais, se na 
realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão 
demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, 
fulminado a validade do mesmo.".

3. Interposta apelação pelo Município de Ourinhos em face da r. 
sentença, esta foi provida, em decisão monocrática proferida por esta 
Relatora, para o fim de que fosse oportunizado prazo para a Fazenda 
exequente proceder à eventual emenda ou substituição do título executivo, na 
forma do art. 2o, § 8o, da Lei n°. 6.830/80.

4. Com o trânsito em julgado da r. decisão em 12/08/11 (fls. 57v), 
os autos retornaram à Vara de origem, onde o Município exequente foi 
intimado, tendo apresentado, em 14/10/2011, em substituição aos títulos 
originários, as CDA's de fls. 62/69. Na ocasião, o Município exequente 
informou acerca do cancelamento da cobrança do IPTU c exclusão dos valores 
cobrados a este título, em virtude de decisão proferida no processo 
administrativo n°. 6979/2010, instaurado pela Municipalidade por força da 
sucessão da RFFSA pela União.

5. As CDAs juntadas às fls. 62/69 indicam, como Taxas de 
Serviços Urbanos, a taxa de remoção de lixo, a taxa de iluminação pública c a 
taxa de prevenção dc incêndio, discrimina os valores individuais de cada 
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tributo cobrado, informa o termo inicial e fundamento legal (forma de cálculo) 
das verbas acessórias c apresenta como valor total a quantia de R$ 782,92 em 
out/11.

6. Feitas tais considerações, tenho que a r. sentença impugnada 
merece reforma no tocante ao capítulo que reconheceu a nulidade da certidão 
de dívida ativa, por ausência dos requisitos legais.

7. Com efeito, a Lei n° 6.830/80 não exige a apresentação dc 
demonstrativo específico dos índices aplicados para a atualização monetária e 
juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo 
inicial c fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, 
conforme dispõe os itens II a IV do § 5o, art. 2o da norma em referência.

8. Ademais, diferentemente do alegado pela embargante, 
conforme se verifica das CDA's substitutivas a qual embasam a presente 
execução, nelas estão indicados a natureza, a origem e a capitulação legal do 
tributo, os valores originárias e o período da dívida, bem como o termo inicial 
dc contagem dos juros e demais encargos.

9. Cumpre salientar, por oportuno, ser perfeitamente possível a 
exclusão dos valores cobrados a título dc IPTU, de acordo com a inteligência 
do disposto no art. 2o, § 8o, da Lei n°. 6.830/80, não configurando tal 
procedimento alteração ou revisão do lançamento originário.

10. Desta forma, a certidão de dívida ativa contém os elementos 
necessários à identificação do debito e apresentação da respectiva defesa pela 
embargante, não havendo que se falar em afronta ao princípio da ampla defesa 
e do contraditório.

11. Legitimidade da União para figurar no polo passivo da 
execução fiscal. A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta cm 22 dc janeiro 
de 2007, por força da Medida Provisória n. 353/2007, convertida na Lei n. 
11.483/07, sucedendo-lhc a União nos direitos, obrigações e ações judiciais, 
bem como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. Assim, por força 
literal da lei, a União deve figurar no polo passivo do executivo fiscal em 
comento.

12. Cabe salientar, ainda, que embora a União sustente que o 
imóvel objeto de tributação possa ter natureza operacional, a atrair o 
Departamento Nacional dc Infra-Estrutura - DNIT para o polo passivo do 
executivo fiscal, não se dcsincumbiu do ônus de provar as suas alegações, pelo 
CDA's de fls. 62/69. Na ocasião, o Município exequente informou acerca do 
cancelamento da cobrança do IPTU c exclusão dos valores cobrados a este 
título, em virtude de decisão proferida no processo administrativo n°. 
6979/2010, instaurado pela Municipalidade por força da sucessão da RFFSA 
pela União. que prevalece a presunção de certeza e liquidez de que reveste a 
CDA em comento.

13. Com relação à prescrição das taxas em cobrança, o art. 174 do 
CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve 
em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

14. Trata-se de cobrança de Taxas de Serviços Urbanos (de 
remoção dc lixo, taxa de iluminação pública e taxa de prevenção dc incêndio) 
cobradas pelo Município dc Ourinhos, referentes aos exercícios de 1998, 1999, 
2000 c 2001 cuja exigibilidade deu-se com os vencimentos entre .28/02/1998 a 
15/12/1998, 16/01/1999 a 16/12/1999, 31/01/2000 a 16/12/2000 e 02/02/2001 a 
16/12/2001, conforme CDA's de fls. 62/69. A partir de tal data teve início o 
prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal. Precedente: AC 
00523856620094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO 
YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA.05/07/2012 .. 
FONTE JREPUBLÍCA CA O.
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15. Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se dc 
execução ajuizada antes do início da vigência da LC n° 118/05 e tendo em 
vista que a demora na citação decorreu por motivos inerentes aos mecanismos 
do Poder Judiciário, o entendimento desta E. Terceira Turma é no sentido dc 
que incide o disposto na Súmula n° 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, 
o ajuizamento da execução fiscal o marco interruptivo do prazo prescricional.

16. Porém, aplicando-sc tal entendimento, verifica-se que os 
valores inscritos em dívida ativa consubstanciados nas CDAs que perfilham a 
execução fiscal embargada foram parcialmente atingidos pela prescrição, visto 
que transcorreram mais de 05 (cinco) anos entre determinados vencimentos 
dos débitos (28/02/1998 a 15/12/1998, 16/01/1999 a 16/12/1999, 31/01/2000 a 
16/12/2000 c 02/02/2001 a 16/12/2001) c o ajuizamento da execução fiscal, 
ocorrido em 13/11/2003 (fls. 28v). Nesse sentido, os créditos vencidos em 
28/02/1998, 15/03/1998, 15/04/1998, 15/05/1998, 15/06/1998, 15/07/1998, 
15/08/1998, 15/09/1998 e 15/10/1998 encontram-se prescritos; os demais 
créditos tributários permanecem hígidos.

17. A alegada nulidade por ausência de notificação do sujeito 
passivo quanto à cobrança não merece vingar. A jurisprudência do STJ é firme 
no sentido de que em se tratando de cobrança de IPTU e taxas imobiliárias, 
cobradas estas juntamente com o referido imposto, a remessa do carnê de 
pagamento ao contribuinte é suficiente para aperfeiçoar a notificação do 
lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova dc que não se 
consolidou a constituição do crédito tributário. Destarte, a mera alegação da 
parte executada não tem o condão de afastar a presunção de liquidez e certeza 
dc que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar cm nulidade 
ou irregularidade da constituição do crédito tributário por ausência de 
notificação do lançamento. Precedentes.

18. Com relação à alegada imunidade tributária recíproca, é de 
bom alvitre salientar que tal benefício constitucional não se estende às taxas, 
tendo em vista que a Constituição Federal é expressa ao estabelecer a sua 
aplicação aos impostos.

19. Descabida a cobrança relativa à taxa de iluminação pública, 
ante a ausência de especificidade e divisibilidade do serviço, pois o serviço 
em questão é genérico, atingindo à população como um todo, não podendo ser 
individualmente mensurável. Precedente do STF.

20. No entanto, tanto a cobrança da taxa de lixo quanto à taxa de 
prevenção c extinção de incêndio, por sua vez, são legítimas, tendo em vista 
que a constitucionalidade de tal tributação já foi reconhecida pelo STF, 
devendo o executivo fiscal prosseguir apenas no que tange ao quantum não 
recolhido a tal título, respeitada a prescrição reconhecida relativamente a 
determinadas parcelas dos tributos em questão. Precedentes.

21. No tocante à alegada isenção tributária instituída pela Lei 
Municipal 794/66, entendo descabida a aplicação do disposto no referido 
dispositivo legal, uma vez que não comprovada a utilização exclusiva em 
serviços públicos, tal como previsto na lei de regência da matéria.

22. Tampouco merece acolhida a alegação de ausência de correta 
identificação e delimitação da área, por constar nas CDA's originárias apenas 
a identificação "PA DA RFFSA 00000", tendo em vista que a alteração da 
forma de cadastramento dos imóveis pela União, na qualidade de sucessora da 
RFFSA, não pode ser imputada ao exequente, em especial porque a inscrição 
cm dívida ativa ocorreu em momento anterior à dita sucessão.

23. Em razão da parcial procedência aos embargos, devem as 
partes arcar com os honorários de seus respectivos patronos.

24. Apelação a que se dá parcial provimento.
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Alega a parte recorrente que deveria ser afastada também a 
incidência da taxa de combate à incêndio.

É o relatório. Decido.

O recurso não merece conhecimento.

O recurso foi interposto na vigência do CPC/73. Assim, são 
inaplicáveis as disposições do CPC/2015.

Não se conhece da alegação de violação de dispositivos 
constitucionais em recurso especial, posto que seu exame é de competência 
exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do 
permissivo constitucional.

A questão controvertida foi decidida sob fundamento de cunho 
constitucional, transbordando os lindes específicos de cabimento do recurso 
especial. 

Assim, concluindo-se que o acórdão recorrido, ao dispor sobre a 
matéria, cingiu-se à interpretação de regramentos e princípios constitucionais, 
tem-se inviabilizada a apreciação da questão por este Tribunal, estando a 
competência de tal exame jungida à Excelsa Corte, ex vi do disposto no art. 102 
da Constituição Federal, sob pena de usurpação daquela competência. 

A propósito, confiram-se trechos do julgado recorrido, os quais 
corroboram o referido entendimento (fls. 187-188):

No entanto, tanto a cobrança da taxa de lixo quanto à taxa de 
prevenção e extinção de incêndio, por sua vez, são legítimas, tendo em vista 
que a constitucionalidade de tal tributação já foi reconhecida pelo STF, 
devendo o executivo fiscal prosseguir apenas no que tange ao quantum não 
recolhido a tal título, respeitada a prescrição reconhecida relativamente a 
determinadas parcelas dos tributos em questão.

Nesse sentido é entendimento do E. Supremo Tribunal Federal e 
desta E. Terceira Turma:

Verificado que a matéria veiculada no recurso especial é própria 
de recurso extraordinário, apresenta-se evidente a incompetência do Superior 
Tribunal de Justiça para analisar a questão, sob pena de usurpação da 
competência do Supremo Tribunal Federal. 

No mesmo sentido, destaco os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. SERVIDOR 
PUBLICO. ADICIONAL DE 20% DO ART. 184, II, DA LEI 1.711/52. 
CONTROVÉRSIA DIRIMIDA À LUZ DE FUNDAMENTOS 
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE DE EXAME 
EM RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
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COMPROVADA.
1. As partes agravantes sustentam que o Art. 535 do Código de 

Processo Civil foi violado, mas deixam de apontar o vício em que teria 
incorrido o acórdão impugnado. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso 
Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF.

2.  Verifica-se que a matéria foi dirimida sob enfoque 
eminentemente constitucional.  Descabe, pois, a esta Corte examinar a 
questão, porquanto reverter o julgado significa usurpar competência do STF.

3. A atual jurisprudência do STJ tem entendido que não é possível o 
conhecimento do Recurso Especial por violação do art. 6º da LICC, uma vez 
que os princípios do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa 
julgada, apesar de previstos em norma infraconstitucional, são institutos de 
natureza eminentemente constitucional. Precedentes: REsp 1.333.475/RJ, Rel. 
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 26.6.2013; AgRg no AREsp 
224.095/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 
24.5.2013.

4. A divergência jurisprudencial, nos termos do art. 541, parágrafo 
único, do CPC e do art. 255, § 1º, do RISTJ, exige comprovação e 
demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos julgados que 
configurem o dissídio, a evidenciar a similitude fática entre os casos 
apontados e a divergência de interpretações, o que não ficou evidenciado na 
espécie.

5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 862.012/SP, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 9/8/2016, DJe 
8/9/2016.)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO   DO  PRESENTE  RECURSO  
À  REGRA  PREVISTA  NO  ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. 
ITBI. VALOR VENAL. ACÓRDÃO RECORRIDO FULCRADO EM 
FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL E EM LEI 
LOCAL. SÚMULA Nº 280/STF.

1.  O  acórdão recorrido negou provimento ao apelo da 
municipalidade com  base  em  fundamento  constitucional - princípio da 
legalidade, insculpido  no art. 150, I, da Constituição Federal - ao afirmar que 
a  legislação  local  deixou  o  prévio  estabelecimento  da base de cálculo  do 
ITBI ao crivo de um órgão do Poder Executivo (Secretaria Municipal de 
Finanças), o que implicou em majoração do tributo acima dos limites 
inflacionários do período, por mero ato infralegal.

2.  Inviável a análise da pretensão em sede de recurso especial, uma 
vez   que   a   adoção   pela   instância  ordinária  de  fundamento 
eminentemente  constitucional  na  solução  da  lide,  inviabiliza o 
conhecimento do recurso especial.

3. Ademais, o Tribunal a quo valeu-se da interpretação de legislação 
local (Decreto Municipal 46.228/2005 e Leis Municipais 11.154/1991 e 
14.256/2006)   para   decidir   a   controvérsia.   Na   esteira  da jurisprudência 
desta Corte Superior, nesses casos, não há a abertura da via especial, em 
virtude do óbice contido na Súmula 280/STF.

4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 852.002/SP, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 21/6/2016, 
DJe 28/6/2016.)

Ante o exposto, nos termos do art. 255, §4º, I, do RISTJ, não 
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conheço do recurso especial.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios 
pelas instâncias de origem, determino a sua majoração, em desfavor da parte 
recorrente, no importe de 2% sobre o valor já fixado, nos termos do art. 85, 
§11, do Código de Processo Civil de 2015, observados, se aplicáveis: i. os 
limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do já citado dispositivo legal; ii. a 
concessão de gratuidade judiciária.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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